
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 138/21  
 
 
CONSIDERANDO que a Avenida 31 de março, além de ser um cartão postal de Votorantim, é 
um importante corredor viário de nossa cidade; entretanto, há um problema crônico nessa via 
pública, que é a falta de fluidez no trânsito e de segurança aos pedestres; 
 
CONSIDERANDO que infelizmente, há muitos pedestres imprudentes que atravessam a 
avenida fora da faixa de pedestres, se expondo a riscos de atropelamentos, além de atrapalharem 
o fluxo do trânsito; 
 
CONSIDERANDO que, na maioria dos trechos do canteiro central da avenida, não há gradis de 
proteção; portanto, não há obstáculos que impeçam os pedestres imprudentes de atravessarem a 
via pública fora da faixa de pedestres; 
 
CONSIDERANDO que o ideal seria que, fossem instalados gradis de proteção, em toda a 
extensão do canteiro central da Avenida 31 de março, com exceção dos espaços reservados para 
a travessia de pedestres; e, ainda, outras adequações poderiam ser feitas, tais como: uma nova 
pintura dos gradis existentes e a implantação de uma ciclovia, no canteiro central. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie a 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) A Prefeitura poderia ampliar a instalação de gradis de proteção ou guard rail, em toda 

extensão do canteiro central da Avenida 31 de março, com os devidos espaçamentos, onde já 
existem faixas para travessias de pedestres? 

 
b) Há possibilidade de colocar no cronograma de serviços, a realização de uma nova pintura 

dos gradis já existentes ao longo da referida via pública? 
 
c) Juntamente com a instalação dos gradis, a Administração poderia realizar estudos para 

implantação de uma ciclovia, em toda a extensão do canteiro central da avenida? 
 
d) Em caso positivo aos itens “a” e “c”, a Administração pode nos informar um prazo para a 

realização dessas obras? 
 
e) Em caso negativo aos itens “a” e “c”, quais são os motivos? 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 8 de junho de 2021. 
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